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CIRCULAR SINDICOMBUSTÍVEIS/DF Nº 060/2019  
                
 

 

 Brasília, 11 de junho de 2019. 

 

 

Prezado Revendedor, 

 

Estamos encaminhando em anexo, a Resolução do Conselho Nacional de 

Política Energética (CNPE) nº 12/2019, que “Estabelece diretrizes para a promoção 

da livre concorrência no abastecimento de combustíveis, demais derivados de 

petróleo e biocombustíveis no País, e dá outras providências.”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

                                             
 

Paulo Roberto Correa Tavares 

     Presidente 
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